
 
 
 

 

 

 
 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 

Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 
2017/2018, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 

 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor FABIANO FELIPE DA 

COSTA, desde que não comprometa sua atividade principal de motorista (Agente 
Legislativo de Transporte Cat. “AC”), para exercer as funções de sonoplasta no 
Plenário desta Casa Legislativa, de fotógrafo das atividades legislativas, 
especialmente reuniões e visitas dos Vereadores, bem como realizar serviços 
emergenciais de manutenção elétrica e hidráulica, aquisição de materiais e outros 
serviços afins. 

Art. 2º. CONCEDER gratificação de 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento do servidor FABIANO FELIPE DA COSTA – Agente 
Legislativo de Transporte cat. “AC”, conforme inciso I, do § 2º, do artigo 10 da Lei 
Municipal 1.257/2010 de 29/06/2010, tendo em vista as funções distintas de suas 
atribuições legais, as quais foram descritas no § 1º da presente Portaria e que envolve 
alta complexidade, comparando-se a sua atribuição do cargo de provimento efetivo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial as Portarias nº 020 e 022/2012, datadas de 01/02/2012. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete. 

         
            Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira  
                           Presidente Biênio 2017/2018 

Registre-se e Publique-se: 
 

 
Aparecida de Almeida Dias de Sá 
              1ª Secretária 


